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- ROSIMEIRE COELHO DE OLIVEIRA- RG 22644679- PRO-
FESSOR EDUCACAO BASICA II-SQC-II-QM-SE, na EE Adail 
Malmegrim Gonçalves, em São Carlos, a partir de 08/02/2024

- JOSY ROBERTA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA-RG 
30.844.233-7- PROFESSOR EDUCACAO BASICA II-SQC-II-
-QM-SE, na EE Prof. Andrelino Vieira, em São Carlos, a partir 
de 08/02/2024

- ANA SILVIA RODRIGUES SHOLL – RG 21.383.388 - PRO-
FESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, na EE Visconde 
da Cunha Bueno, em São Carlos, a partir de 08/02/2024

A DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, no uso da sua 
competência, CESSA, os efeitos da Portaria publicada em 
26/01/2022, na parte em que designou para exercer a função 
de Diretor de Escola o servidor abaixo indicado:

- ROSIMEIRE COELHO DE OLIVEIRA- RG 22644679- PRO-
FESSOR EDUCACAO BASICA II-SQC-II-QM-SE, na EE Visconde 
da Cunha Bueno, em São Carlos, a partir de 08/02/2024

A DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, no uso da com-
petência conferida pelo Decreto 57.141/2011, CESSA, com 
fundamento no Inciso I do Artigo 10 da Res. Seduc 52/2022, 
os efeitos da portaria publicada em 26/07/2023, na parte em 
que designou o docente abaixo identificado, para exercer as 
funções de COORDENADOR DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR: 
ANA SILVIA RODRIGUES SHOLL – RG 21.383.388 - PROFES-
SOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, na EE Esterina 
Placco, em São Carlos, a partir de 08/02/2024.

Cessando, A partir de 07/02/2024 os efeitos da Portaria 
publicada em 02/07/2022, na parte em que designou BIANCA 
KAPP CARDOSO, RG 55.651.587-0, DI 1, Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, SQF-I-QM-SE, para o exercício de ativi-
dades Docente, em Regime de Dedicação Plena e Integral, na 
Escola Estadual do Programa Ensino Integral, EE José Ferreira 
da Silva, em Descalvado, ficando cessada, na mesma data, a 
Gratificação de Dedicação Plena e Integral – GDPI.

Cessando, A partir de 07/02/2024 os efeitos da Portaria 
publicada em 27/01/2022, na parte em que designou VANDA 
SAMPAIO MATIAS, RG 22.317.477, DI-1, PPROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CATEGORIA F, SQF-I-QM, 
para o exercício da função de PROFESSOR DE ENSINO FUN-
DAMENTAL E MÉDIO, em Regime de Dedicação Exclusiva, na 
Escola Estadual do Programa Ensino Integral, EE Prof. Antonio 
Adolfo Lobbe, em São Carlos, ficando cessada, na mesma 
data, a Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE

Cessando, A partir de 01/02/2023 os efeitos da Portaria 
publicada em 02/02/2023, na parte em que designou PRISCI-
LA HELENA BIANCHINI, RG 19.605.018-2 , DI-1, PPROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CATEGORIA A, SQC-II-
-QM, para o exercício da função de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO, em Regime de Dedicação Exclusiva, 
na Escola Estadual do Programa Ensino Integral, EE Prof. 
Antonio Adolfo Lobbe , em São Carlos, ficando cessada, na 
mesma data, a Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE

Cessando, A partir de 07/02/2024 os efeitos da Portaria 
publicada em 27/01/2022, na parte em que designou ROSE-
LENE DO CARMO MORENO, RG 17.353.962-2 , DI-1, PPRO-
FESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, CATEGORIA 
A, SQC-II-QM, para o exercício da função de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, em Regime de Dedicação 
Exclusiva, na Escola Estadual do Programa Ensino Integral, EE 
Prof. Antonio Adolfo Lobbe , em São Carlos, ficando cessada, 
na mesma data, a Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE.

DESIGNANDO, com fundamento no inciso III do artigo 
64 da Lei Complementar 444/85, e no § 3º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 1.164/2012, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 1.191/2012, para o exercício de atividades 
docentes, em Regime de Dedicação Exclusiva, na Escola Esta-
dual do Programa Ensino Integral, fazendo jus a Gratificação 
de Dedicação Exclusiva - GDE, de acordo com o artigo 61 
da Lei Complementar 1.374/22, o(s) servidor(es) a seguir 
identificado(s), a partir da(s) data(s) mencionada(s):

A partir de 07/02/2024
EE ANTONIO ADOLFO LOBBE, em SÃO CARLOS
PRICILA MENDES DE CASTRO LOPES, RG 25.872.113-3, 

DI 1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, SQF-I-QM, 
classificado na EE PROFESSOR ANTONIO ADOLFO LOBBE, em 
SÃO CARLOS, Diretoria de Ensino-Região de SÃO CARLOS, 
fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
de trabalho

Cessando, A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria 
publicada em 24/07/2023, na parte em que designou MOISES 
DOS SANTOS FERREIRA, RG: 46.973.944-7/SP, PEB II, Efetivo, 
SQC-II-QM, para o exercício de atividades docentes, na Escola 
Estadual do Programa de Ensino Integral, EE Dona Aracy Leite 
Pereira Lopes, em São Carlos na Diretoria de Ensino Região de 
São Carlos, ficando cessada na mesma data, a Gratificação de 
Dedicação Exclusiva-GDE.

Cessando, A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria 
publicada em 03/02/2020, na parte em que designou IVO 
ADRIANO BUCHINO, RG: 32.994.829-5/SP, PEB II , Efetivo, 
SQC-II-QM, para o exercício de atividades docentes, na Escola 
Estadual do Programa de Ensino Integral, EE Dona Aracy Leite 
Pereira Lopes, em São Carlos na Diretoria de Ensino Região de 
São Carlos, ficando cessada na mesma data, a Gratificação de 
Dedicação Exclusiva-GDE.

Cessando, A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria 
publicada em 26/01/2021, na parte em que designou VANES-
SA AP. SASS ISAIAS DE MORAES, RG: 32.572.694-2/SP, PEB 
II, OFA, SQF-I-QM, para o exercício de atividades docentes, 
na Escola Estadual do Programa de Ensino Integral, EE Dona 
Aracy Leite Pereira Lopes, em São Carlos na Diretoria de Ensi-
no Região de São Carlos, ficando cessada na mesma data, a 
Gratificação de Dedicação Exclusiva-GDE.

O DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, no uso da sua 
competência, CESSA, os efeitos da Portaria de DESIGNAÇÃO 
, publicada em 26/01/2022 na parte em que designou para 
exercer a função de ATIVIDADES DOCENTES, o servidor 
abaixo indicado:

DYEISA KETHILYN DUARTE -RG 48.130.026 - PROFESSOR 
ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO – SQF I – QM -SE, na EE 
EE Dona Aracy Leite Pereira Lopes, em São Carlos, a partir 
de 07/02/2024.

Cessando, A partir de 07/02/2024, os efeitos da Portaria 
publicada em 26/01/2022, na parte em que designou DYEISA 
KETHILYN DUARTE, RG: 48.130.026-0/SP, Professor de Ensino 
Fundamental e Médio , Categoria O, SQCF-I-QM, para o 
exercício de atividades docentes, na Escola Estadual do Pro-
grama de Ensino Integral, EE Dona Aracy Leite Pereira Lopes, 
em São Carlos na Diretoria de Ensino Região de São Carlos, 
ficando cessada na mesma data, a Gratificação de Dedicação 
Exclusiva-GDE.

DESIGNANDO, nos termos do item I do artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 1.374/2022, o servidor abaixo identificado 
para, a partir da data especificada, exercer as funções de 
ATIVIDADES DOCENTES, em Regime de Dedicação Exclusiva 
– RDE , conforme previsto no inciso V do artigo 4º, do decreto 
66.799 de 31/05/2022 o docente abaixo identificado:

A partir de 07/02/2024
DYEISA KETHILYN DUARTE, RG: 48.130.026-0 , DI 01 

, Professor de Ensino Fundamental e Médio SQF-I-QM, 
classificado na EE DONA ARACY LEITE PEREIRA LOPES , 
em 07/02/2024 , Diretoria de Ensino-Região de São Carlos, 
fazendo jus à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
de trabalho.

EE PROFESSOR FRANCISCO MEIRA
Ato Decisório 001/2024 – SANDRA DE SOUZA STEFANONE, 

RG: 17.365.199-9,Diretor de Escola Designada na E.E. Profª Alzi-
ra Martins Lichti, acumula cargo de PEBII Aposentada – Decisão: 
Acumulo Legal.

Ato Decisório 002/2024 – MAURICIO DA SILVA, RG 
7.135883, Vice-Diretor Designado nesta Unidade Escolar, acu-
mula cargo de PEB II Aposentado – Decisão: Acumulo Legal.

Ato Decisório 003/2024 – ODINETE DE JESUS FERREIRA 
VIANA, RG: 29.950.144,Professor de Educação Básica II nesta 
Unidade Escolar, acumula cargo de PEB II Aposentada – Decisão: 
Acumulo Legal.

Ato Decisório 004/2024 – PAULO SERGIO MENDES COSTA, 
RG: 17.507.728,Professor de Educação Básica II nesta Unidade 
Escolar, acumula cargo de PEB II na EMEIF Saulo Tarso Marques 
e na EMEF Mario Covas Junior, ambas da Prefeitura Municipal 
de São Vicente – Decisão: Acumulo Legal.

EE FERNANDO AZEVEDO
Ato decisório 005/2024 – Maria da Graça Amaral , RG 

10.979.617/SP, PEB. II Categoria A na disciplina de Filosofia na 
EE PROF FERNANDO DE AZEVEDO acumula como PEB II, cate-
goria F. Aposentada. Decisão: Acúmulo legal.

Ato Decisório nº 006/2024 - Eliane Silveira de Oliveira 
Petrolini, RG: 11.273.844 , PEB II Efetivo, SQC-II-QM, na EE PROF 
FERNANDO DE AZEVEDO, acumula como Professora, na Unidade 
Municipal de Ensino “Vinte oito de fevereiro” na Prefeitura 
Municipal Santos. Decisão: Acúmulo legal.

EE DEP. EMÍLIO JUSTO
ATO DECISÓRIO 04/2024 – CARLOS ROGERIO MENDES 

DA CUNHA, RG 28.698.837/SP, Professor de Educação Básica 
II SQC-II-QM, lotado na Escola Estadual Deputado Emílio Justo, 
acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II SQC-
-II-QM na EE Professor Luiz D’Áurea.Decisão: Acúmulo Legal.

ATO DECISÓRIO 05/2024 – ALBERTO BONIFACIO DA COSTA, 
RG 14.549.084/SP, Professor de Educação Básica II SQC-II-QM, 
lotado na Escola Estadual Deputado Emílio Justo, acumula com 
o cargo de Professor de Educação Básica II SQC-II-QM na Etec 
Aristóteles Ferreira.Decisão: Acúmulo Legal.

EE CANADÁ:
Ato Decisório 01/2024- Kátia Maria Rangel, RG. 5.948.811, 

Professor de Educação Básica II, Categoria A, na disciplina de 
Matemática, na EE CANADÁ, acumula como Aposentada na 
Prefeitura Municipal de Cubatão. Decisão: Acúmulo Legal.

Ato Decisório 02/2024- Léa Mazzo da Silva Lopes, RG. 
14.945.295-0, Professor de Educação Básica II, Categoria A, na 
disciplina de Química, na EE CANADÁ, acumula como Aposenta-
da na Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de São Paulo. 
Decisão: Acúmulo Legal.

Ato Decisório 03/2024 - Celimara Costa da Silva, RG. 
15.735.952-9, Professor de Educação Básica II, Categoria A, na 
disciplina de Biologia, designada Vice-Diretor de Escola na EE 
CANADÁ, acumula como Aposentada na Prefeitura Municipal 
de Santos. Decisão: Acúmulo Legal.

Ato Decisório 04/2024 - Silvana Rossi Nogueira, RG. 
19.655.471, Professor de Educação Básica II, Categoria A, Rea-
daptada na EE CANADÁ, acumula como o cargo de Professor 
de Educação Básica lotada na Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Santos. Decisão: Acúmulo Legal.

Ato Decisório 05/2024 – Flavio Alves Marvejol, RG. 
14.547.562, Professor de Educação Básica II, Categoria A, na 
disciplina de Educação Física, na EE CANADÁ, acumula como 
Aposentado na Prefeitura Municipal de Santos. Decisão: Acú-
mulo Legal.

Ato Decisório 06/2024 – Adriana Aparecida Magalhães 
Nascimento, RG. 17.301.204, Professor de Educação Básica II, 
Categoria A, na disciplina de Língua Portuguesa, na EE CANADÁ, 
acumula com o cargo de Especialista de Educação II – Diretor de 
Unidade Escolar na UME Profª. Maria Carmelita Proost Villaça, 
da Prefeitura Municipal de Santos. Decisão: Acúmulo Legal.

Ato Decisório 07/2024 – Debora Macias Gregório, RG. 
28.362.644, Professor de Educação Básica II, Categoria F, na 
disciplina de Ciências, na EE CANADÁ, acumula com o cargo de 
Professor Adjunto II – Ciências na UME Ayrton Senna da Silva, da 
Prefeitura Municipal de Santos. Decisão: Acúmulo Legal.

Ato Decisório 08/2024 – José Carlos Alvares, RG. 
16.449.069, Professor de Educação Básica II, Categoria A, na 
disciplina de Química/Física, na EE CANADÁ acumula com o 
cargo de Professor de Educação Básica II na ETEC Aristóteles 
Ferreira, em Santos, da Secretaria de Estadual da Educação. 
Decisão: Acúmulo Legal.

Ato Decisório 09/2024 – Roseli Sanches Prieto, RG. 
14.947.654-1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, CTD, 
na EE CANADÁ, acumula como Aposentada na Secretaria de 
Estado da Educação do Estado de São Paulo. Decisão: Acúmulo 
Legal.

EE BARNABÉ
ATO DECISÓRIO Nº 001/2024, ANA PAULA DELAPORTA 

ROCHA, RG.: 23.786.227-X, PEB II, DI -1, Categoria A, disciplina 
de língua portuguesa na EE Barnabé, acumula com cargo de 
Supervisor de Ensino , na Prefeitura Municipal de Santos. DECI-
SÃO: Acumulação legal.

ATO DECISÓRIO Nº 002/2024, ANDREA LUCIA STEIN, RG.: 
20.553.814-9, PEB-II, categoria A, na disciplina de matemática, 
readaptada, com exercício na EE Barnabé, acumula dois Cargos 
de PEB- II, DI-1 E DI-2, na EE Barnabé. DECISÃO: Acumulação 
legal.

ATO DECISÓRIO Nº 003/2024, VERONILDA MARCELINA 
DA SILVA, RG.: 25.618.212-7, PEB II, DI -1, Categoria F, na EE 
Barnabé, acumula cargo com Professor de Educação Infantil I, 
na U.M.E MARIA LIBERATA PM CUBATÃO. DECISÃO: Acumu-
lação legal.

ATO DECISÓRIO Nº 004/2024, DANIELE MARIA DA CRUZ, 
RG.: 40.663.252-2/SP, PEB-II, DI-1, Categoria A, na disciplina de 
Língua Portuguesa na EE Barnabé, acumula com PEB II, catego-
ria A, DI-2, na disciplina de Língua Portuguesa na EE PROFESSOR 
PRIMO FERREIRA, DE SANTOS. DECISÃO: Acumulação legal.

ATO DECISÓRIO Nº 005/2024, JULIANA CAMARGO DA 
SILVA, RG.: 23.216.917-2/SP, PEB-II, DI-1, Categoria A, na dis-
ciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA na EE Barnabé, acumula com a 
função de Professora de Educação Física nas Unidades Básicas 
de Saúde da Prefeitura Municipal de SANTOS.DECISÃO: Acu-
mulação legal.

RETIFICANDO
Retificando a publicação em DOE de 07/02/2024:
Onde se lê: SOLANGE ZUCCARELLI GREGORIO RAZUK
Leia-se: SOLANGE ZACCARELLI GREGORIO RAZUK
CONCEDENDO
O Diretor de Escola, com fundamento nos termos do § 3º 

do artigo 60º da Lei 8.213 de 24-07-1991, inciso II do artigo 
25º da Lei 500 de 13-11-1974, combinado com o Comunicado 
Conjunto UCRH/CAF-2 de 04-03-2015, publicado no D.O. de 
07-03-2015, encaminha Licença Saúde do Professor abaixo 
relacionado:DENIS DE SIQUEIRA GONÇALVES RG. 43.549.568, 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, Cat;“O”, 
Referência L1 , Licença de 10 dias, de 07/02/2024 a 16/02/2024.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO CARLOS

 PORTARIA DO DIRIGENTE DO DIRIGENTE REGIONAL, 
08/02/2024

O Dirigente Regional de Ensino, à vista da competência 
que lhe é conferida, pelo artigo 2º do Decreto nº 66.808, de 
02-06-2022 DESIGNA para a função de DIRETOR ESCOLAR, em 
conformidade com disposto no artigo 79 da Lei Complementar 
nº 1.374, de 30-03-2022, os integrantes do Quadro do Magisté-
rio abaixo identificado:

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 Portaria do Diretor de Escola, de 08/02/2024.
Autorizando, nos termos dos artigos 213 e 214, da Lei 

10.261/68, nova redação dada pela Lei Complementar 1.048/08, 
o gozo imediato de licença-prêmio a:

EE WILLIAM AURELI - BERTIOGA
ODIRLEY CARPINTEIRO, RG 28640649-4, PEB II, SQF - I – 

QM - CD, DI 1, referente ao período: 26/08/2010 a 24/08//2018. 
PULP 0022770019/12, Certidão 35/2016.

EE ARY DE OLIVEIRA GARCIA - CUBATÃO
MARIA JOSÉ BOAVENTURA DA SILVA, RG
12.122.960-9, Agente de Organização Escolar, SQC-III-

-QAE-SE, 15 (quinze)dias, referente ao período de 13/03/2009 à 
11/03/2014. Certidão nº 171/2014. PULP nº 545/2000.

EE WALTER SCHEPPIS - GUARUJÁ
KAREN CHRISTINA SANTOS, RG. 21.746.415-4/SP, Profes-

sor de Educação Básica II, SQF I QM SE, 75 (setenta e cinco) 
dias, e 29/10/2008 a 27/10/2013. Certidão 286/2016 PULP 
519/0075/2012.

EE MILTON BORGES YPIRANGA - GUARUJÁ
CLÁUDIO VICTOR SEVERINO DOS SANTOS – RG. 

35.772.302-8 –
Agente de Organização Escolar - SQC-II-QAE, 30 Dias, 

referente ao período de 02/07/2013 à 30/06/2018, Certidão nº 
218/2018. PULP nº SEE/811061/2018.

 PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA - 08/02/2024
O Diretor de Escola, com base no Decreto nº 59.448 de 

19 de agosto de 2013 que acrescenta dispositivos ao decreto 
55.078 de 25/11/2009, e no disposto na alínea “C” do inciso XVI 
do caput do artigo 37 da Constituição Federal, e em obediência a 
Lei Federal nº 13.595/2018 e a Lei Federal 14.536/2023, expede 
o seguinte Ato Decisório:

E.E. Prof. Waldomiro Mariani
Ato Decisório nº 004/24: Robison Santos de Souza, RG 

24.822.065-2/SP, Professor de Ensino Médio e Técnico, CLT, na 
ETEC “Dona Escolástica Rosa”, em Santos, ACUMULA como 
PEFM, SQF-II QM, nesta Unidade Escolar, em Cubatão.Acumu-
lação Legal

Ato Decisório nº 005/24: José Jobson da Silva, RG 44657485-
5/SP, Agente Comunitário de Saúde, Estatutário, na UBS Jardim 
Casqueiro, Prefeitura Municipal de Cubatão, ACUMULA como 
PEFM, Categoria "O", nesta Unidade Escolar, em Cubatão.
Acumulação Legal

EE THEREZA SILVEIRA
Ato Decisório 013/2024 - DELCIO DE OLIVEIRA 

MAGALHÃES,RG 23.466.072-X - Professor de Educação Básica 
II, efetivo, designado Vice diretor de escola – PEI, nesta unidade 
escolar, EE Professora Thereza Silveira de Almeida, em Guarujá, 
acumula como professor II – na UME “José Bonifácio”, período 
noturno, na Prefeitura Municipal de Santos.Decisão: Acúmulo 
Legal

Ato Decisório 014/2024 - RONALDO CAVALCANTE DE OLI-
VEIRA – RG 19.294.096 – DI-1 – Professor de Educação Básica 
II – Titular de Cargo, (readaptado), nesta unidade Escolar, EE 
Professora Thereza Silveira de Almeida em Guarujá, - ACUMULA 
com o cargo de Professor II – na E.M. Benedicta Blac Gonzalez 
em Guarujá - da Prefeitura Municipal de Guarujá, estando de 
licença saúde, em ambas.decisão Acumulação Legal.

EE PRIMO FERREIRA
ATO DECISÓRIO Nº 16/2024: WALDO LEONEL DE OLIVEIRA, 

RG 16.248.084-2/SP, CARGO/FUNÇÃO: Professor de Ensino 
Fundamental e Médio – Cat O, ESCOLA: EE Professor Primo 
Ferreira, em Santos acumula com CARGO/FUNÇÃO: Professor 
Ensino Médio Técnico, ESCOLA: ETEC “Aristóteles Ferreira”, no 
Município de SANTOS.DECISÃO: Acumulação Legal

EE OLGA CURY
ATO DECISÓRIO Nº 013/2024.DAGMAR BARROS, RG. 

6455473 - 9, PEB II, Titular de Cargo na EE Olga Cury, acumula 
com o cargo de “Professor de Educação Básica III na “E.M. 
DR GLADSTON JAFET” e “E.M Prof Maria Aparecida Ramos 
Camargo” da Prefeitura Municipal de Guarujá.DECISÃO: ACU-
MULAÇÃO LEGAL.

ATO DECISÓRIO Nº 014/2024.ANDREA RODRIGUES CAN-
DEIA, RG. 21744090 - 3, PEB II, Titular de Cargo nesta unidade 
escolar, afastada na “SECRETARIA DE EDUCAÇÃO” da Prefeitura 
Municipal de Santos na “Barão do Rio Branco” acumula como 
aposentada do cargo de Diretor de Escola na “UME JOÃO 
RAMALHO” da Prefeitura Municipal de Cubatão.DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO LEGAL.

EE MARIA APARECIDA PINTO DE ABREU MAGNO
ATO DECISÓRIO nº 001/2024.ROSÂNGELA RITZ DANTAS, 

RG 11.598.596-7, no cargo PEB II, DI 1, da disciplina de Língua 
Portuguesa, Jornada Básica, Categoria A(Efetivo), classificada na 
EE Professora Maria Aparecida Pinto de Abreu Magno, em Ber-
tioga, Diretoria de Ensino – Região Santos, acumula com o cargo 
de PEB II, DI 2, na disciplina de Língua Portuguesa, Jornada 
Inicial, Categoria A(Efetivo), na EE Judoca Ricardo Sampaio Car-
doso, em Caruara, município de Santos.Decisão: Acúmulo Legal.

ATO DECISÓRIO nº 002/2024.WILTON BRITO LEITE, RG 
19.594.046-5, no cargo PEB II, DI 1, da disciplina de Língua 
Portuguesa, Jornada Integral, Categoria A(Efetivo), classificado 
na EE Professora Maria Aparecida Pinto de Abreu Magno, em 
Bertioga, Diretoria de Ensino – Região Santos, afastado como 
Vice-diretor de escola, na EE Willian Aureli, acumula com o cargo 
de PEB II, DI 2, na disciplina de Língua Portuguesa, Jornada 
Reduzida, Categoria A(Efetivo), na mesma Unidade de Ensino de 
classificação, na EE Professora Maria Aparecida Pinto de Abreu 
Magno.Decisão: Acúmulo Legal.

ATO DECISÓRIO nº 003/2024.LEDIANE DE JESUS E SILVA 
COELHO, RG 22.549.329-9, no cargo PEB II, da disciplina de 
Matemática, Jornada Reduzida, Categoria A(Efetivo), classifica-
do na EE Professora Maria Aparecida Pinto de Abreu Magno, em 
Bertioga, Diretoria de Ensino – Região Santos, acumula com o 
cargo de Professor Educação Básica I, na EMEI Jardim Albatroz, 
em Bertioga, na Prefeitura do Município de Bertioga.Decisão: 
Acúmulo Legal

ATO DECISÓRIO nº 004/2024.MARCIA VALERIA LONGUI-
NHO, RG 19.899.967-7, Professor de Ensino Fundamental e 
Médio(Professor Auxiliar) – Ação Judicial, Categoria O – Con-
trato, classificada na EE Professora Maria Aparecida Pinto de 
Abreu Magno, em Bertioga, Diretoria de Ensino – Região Santos, 
acumula com a função de PEB I, Categoria S (Eventual), nesta 
mesma Unidade de Ensino, mesma Diretoria de Ensino.Decisão: 
Acúmulo Legal.

ATO DECISÓRIO nº 005/2024.TAÍS SERRA SANTIA-
GO, RG 29.095.137-9, Professor de Ensino Fundamental e 
Médio(Professor Auxiliar) – Ação Judicial, Categoria O – Contra-
to, classificada na EE Professora Maria Aparecida Pinto de Abreu 
Magno, em Bertioga, acumula com a função de PEB I, Categoria 
S(Eventual), na EE Prof. Walter Scheppis, em Guarujá, Diretoria 
de Ensino – Região Santos.Decisão: Acúmulo Legal.

EE GRACINDA MARIA FERREIRA
Ato Decisório nº 002/2024: ANSELMO LUIS FERNANDES 

GONÇALVES, RG: 15.597.826-3, PEB II – Categoria “A” na dis-
ciplina de Sociologia na EE. Professora Gracinda Maria Ferreira 
acumula com PEB II – Categoria “F” na EE. Neves Prado Mon-
teiro.Decisão: Acumulação legal

Ato Decisório nº 003/2024: EDNA FRANÇA DA SILVA, RG: 
19.190.074-6, Professor de Ensino Fundamental e Médio - Cate-
goria “O” - na EE. Professora Gracinda Maria Ferreira acumula 
com PEB I - Categoria “S” na EE. Deputado Emílio Justo.Decisão: 
Acumulação legal

EE PASTOR FRANCISCO PAIVA DEato FIGUEIREDO
TORNANDO SEM EFEITO a publicação 02/02/2024 do Ato 

Decisório n° 001/2024 – ANDREA CRISTINA SANCHES, RG. 
19.902.750-X, Professor de Educação Básica II – MATEMÁTICA, 
SQF-I-QM, aposentada, com a função de Professor de Educação 
Básica II, Cat. O, nesta Unidade Escolar, Município de Guarujá.

EE MONSENHOR JOAQUIM ALVES FERREIRA - BATATAIS
025/2024 - IVANIR RIBEIRO DA COSTA FAUSTINO RG: 

8.261.261 Professor de Ensino Fundamental e Médio Catego-
ria O, na EE Monsenhor Joaquim Alves Ferreira, em Batatais, 
acumula com PEB I Categoria S Eventual, na EE Monsenhor 
Joaquim Alves Ferreira, em Batatais. Acumulação legal. SEI 
015.00071351/2024-11.

026/2024 - MARCIA ANDREA CANDIDO RIBEIRO RG: 
25.067.205 Professor de Ensino Fundamental e Médio Cate-
goria O, na EE Monsenhor Joaquim Alves Ferreira, em Batatais, 
acumula com PEB I Categoria S Eventual, na EE Monsenhor 
Joaquim Alves Ferreira, em Batatais. Acumulação legal. SEI 
015.00071344/2024-19

EE PROF. RAFAEL LEME FRANCO – RIB. PRETO
027/2024 - ANA IZABEL TERRERI DI GENNARO RG: 

6.017.472-9 Professor de Ensino Fundamental e Médio Catego-
ria O, Ação Judicial, classificada na EE Prof. Rafael Leme Franco, 
em Ribeirão Preto, acumula com PEB I Categoria F SQF-I-QM 
Classe, na EE Francisco Bonfim, em Ribeirão Preto. Acumulação 
legal. SEI 015.00076822/2024-79.

EE PROF. RUBEN CLAUDIO MOREIRA – RIB. PRETO
028/2024 - CAMILA MACHADO DA SILVA PEREIRA, RG. 

33.063.395- 8, Professor de Ensino Fundamental e Médio, 
CONTRATO CTD CATEGORIA O, com sede de controle de frequ-
ência na EE. Prof. Ruben Claudio Moreira em Ribeirão Preto/SP, 
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto, ACUMULA com Categoria 
S ativa na EE. Hely Lopes Meirelles em Ribeirão Preto /SP, junto a 
Secretaria Estadual da Educação, Diretoria de Ensino de Ribeirão 
Preto/SP. Acumulação legal. SEI 015.00117142/2023-31.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO 
ANASTÁCIO

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA
DE 06/02/2024
E.E. DRA. ISABEL CAMPOS, em Presidente Venceslau.
AUTORIZANDO, nos termos dos artigos 209 e 213, da Lei 

10.261/68, com redação dada pelo art. 1º, da LC. 1048/08, a frui-
ção de 60 dias de Licença-Prêmio, a MARILDA COLOMBO PEREI-
RA COSTA, RG. 23.024.160-8, Professor de Educação Básica II, 
SQC-II-QM-SE, referente ao período de 11/12/2012 a 09/12/2017 
(Certidão 117/20908/2017 – PULP 015.00066226/2024-81.

 DESPACHOS DOS DIRETORES DE ESCOLAS
Os Diretores das Unidades Escolares abaixo, com base no 

art. 64, Inciso I, do Dec. 17.329/81, combinado com o art. 8º, do 
Dec. 41.915/97, expedem os seguintes Atos Decisórios:-

E.E. ENGENHEIRO ORLANDO DRUMOND MURGEL, em 
Presidente Epitácio.

- ATO DECISÓRIO Nº 049/2024, SUELEN MARIA DOS 
SANTOS, RG. 40.473.010-3, Professor de Ensino Fundamental e 
Médio, Categoria “O”, desta Unidade Escolar, acumula com Pro-
fessor de Educação Básica II – DI 1, Efetiva, na E.E. Prof. Marina 
Amarante Ribeiro Vasques Sanches, em Presidente Epitácio-SP. 
ACUMULAÇÃO LEGAL.

- ATO DECISÓRIO Nº 050/2024, SUELY OLIVEIRA TERREN-
GHI, RG. 24.311.552-0, Professor de Ensino Fundamental e 
Médio, Categoria “O”, acumula com Professor de Educação 
Básica II – DI 3, Efetiva, ambos nesta Unidade Escolar. ACUMU-
LAÇÃO LEGAL.

E.E. PROF. ADELINO CHUBA GUÍMARO, em Presidente 
Epitácio.

- ATO DECISÓRIO Nº 051/2024, MARIA DE FATIMA DE 
MIGUEL SALAZAR BARBAROTO, RG. 12.394.921-X, Professor 
de Educação Básica I, Categoria “F”, desta Unidade Escolar, 
acumula com Professor de Educação Básica II, no Atendimento 
Educacional Especializado (AEE) – Itinerância, na Educação de 
Jovens e Adultos (EJA), período noturno, na EMEF Santa Duarte 
D´ Incao, em Presidente Venceslau. ACUMULAÇÃO LEGAL.

E.E. DRA. ISABEL CAMPOS, em Presidente Venceslau.
- ATO DECISÓRIO Nº 052/2024, ALICE STEIN, RG. 15.194.398-

9, Professor de Educação Básica II, Efetiva, desta Unidade Esco-
lar – Designada na Função de Professor Coordenador, acumula 
com Professor de Educação Básica II, Aposentada da Secretaria 
de Educação do Estado de São Paulo. ACUMULAÇÃO LEGAL.

- ATO DECISÓRIO Nº 053/2024, ANGELA MARIA MARIANO 
SILVA, RG. 23.024.362-9, Professor de Ensino Fundamental e 
Médio, Categoria “O”, desta Unidade Escolar, acumula com PEB 
II, Efetiva, na EMEIF Alvares Machado, em Alvares Machado. 
ACUMULAÇÃO LEGAL.

- ATO DECISÓRIO Nº 054/2024, FLAVIO LOPES RAMOS, RG. 
17.605.424-8, Professor de Educação Básica II, Efetiva, desta 
Unidade Escolar, acumula com Professor de Educação Básica II, 
Aposentada da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. 
ACUMULAÇÃO LEGAL.

- ATO DECISÓRIO Nº 055/2024, JOSE ROBERTO DE ALMEI-
DA, RG. 18.522.315-1, Professor de Educação Básica II, Efetivo, 
acumula com Professor de Educação Básica II, Efetivo, ambos 
nesta Unidade Escolar, em Presidente Venceslau. ACUMULAÇÃO 
LEGAL.

- ATO DECISÓRIO Nº 056/2024, MARIA MADALENA JESUI-
NO SOARES, RG. 13.977.880-9, Professor de Educação Básica II, 
Efetiva – Designada na função de Professor Coordenador, desta 
Unidade Escolar, acumula com Professor de Educação Básica I, 
Aposentada da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. 
ACUMULAÇÃO LEGAL.

 DESPACHOS DO DIRETOR DE ESCOLA
O Diretor da Unidade Escolar abaixo, com base no art. 64, 

Inciso I, do Dec. 17.329/81, combinado com o art. 8º, do Dec. 
41.915/97, expede os seguintes Atos Decisórios:-

E.E. ALFREDO WESTIN JÚNIOR, em Presidente Bernardes.
- ATO DECISÓRIO Nº 057/2024, ALESSANDRA CRISTINA 

SCHIAVOLIN, RG. 30.237.826, Professor de Ensino Fundamental 
e Médio, Categoria “O”, desta Unidade Escolar, acumula com 
a função de PEB II, contratada CLT, junto à EMEIF Prof. Sônia 
Ibanhez Soares, ambas em Presidente Bernardes. ACUMULAÇÃO 
LEGAL.

- ATO DECISÓRIO Nº 058/2024, IRENE DE FATIMA MUNHOZ, 
RG. 10.174.469-9, Professor de Ensino Fundamental e Médio, 
Categoria “O”, desta Unidade Escolar, acumula com a função de 
Professor de Educação Básica II, Aposentada da Rede Estadual 
de Ensino do Estado de São Paulo. ACUMULAÇÃO LEGAL.

- ATO DECISÓRIO Nº 059/2024, JULIANA DO CARMO 
VENTURA, RG. 30.238.555-1, Professor de Ensino Fundamental 
e Médio, Categoria “O”, desta Unidade Escolar, acumula com o 
cargo de Professora de Educação Infantil, Efetiva, na EM Prof. 
Krisan Martin, Prefeitura Municipal de Presidente Prudente. 
ACUMULAÇÃO LEGAL.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTOS

 O Diretor do Centro de Recursos Humanos, no uso da 
competência conferida pelo Decreto nº 52.833, de 24/03/08 
expede a presente apostila em cumprimento da Ação Judicial – 
Obrigação de Fazer – Processo nº: 1077997-77.2023.8.26.0053 
- V.F.P., interessada MARCIA FERNANDES DA CRUZ - RG nº 
22.546.770. Readequação do cálculo da sexta-parte para que 
incida sobre os vencimentos integrais, inclusive sob os décimos 
do art. 133, GAM e Adicional de Local de Exercício, excetuadas 
a GTCN e GESE.

O Diretor do Centro de Recursos Humanos, no uso da com-
petência conferida pelo Decreto nº 52.833, de 24/03/08 expede a 
presente apostila em cumprimento da Ação Judicial – Obrigação 
de Fazer – Processo nº: 1077997-77.2023.8.26.0053 - V.F.P., 
interessada HELENICE DA SILVA CANUTO - RG nº 26.636.805. 
Readequação do cálculo da sexta-parte para que incida sobre 
os vencimentos integrais, inclusive sob os décimos do art. 133, 
GAM e Adicional de Local de Exercício, excetuadas a GTCN e 
GESE.


